
PORTARIA N.º 791/2019

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o Processo Eletrônico n.º 23163.000652.2019-03;

                    considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; e

                    considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no câmpus Avançado

Jaguarão e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 069/2019, referente à

avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 19 de março de 2019,

R E S O L V E

                    Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado

Jaguarão, abaixo relacionado:

Nome do Servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

RAFAEL  BARBOSA  PORCELLIS  DA SILVA 22/06/2017 DI-01 DI-02

Pelotas, 22 de março de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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